
Fls ]-\p\
I

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5'1410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' 10 - CEP : 85.230{00- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

coNTRATO ADMINITRATIVO N"- L99 12022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa JOSTANE DO ROCIO MICHALOSKI, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O OE

SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, com sede à

Rua José de França Pereira, ns 10, inscrito no cNPl sob ns 95.684.544/0001-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP PR, e inscrito no cPF sob ne 707.594.329-87, e

CoNTRATADA: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI, pessoa iurídica de direito privado, com sede na

Avenida Expedicionário Edmundo Arrabâr, ns 2.758, Bairro Santa Rosa, CEP: 84.400-000, na cidade

de Porto união, Estado de santa catarina, inscrito no cNP.J sob ne 46.318.775/0001-00, neste ato

representada pela sra. JoslANE DO ROCIO MICHAIOSKI, residente e domiciliada à Rua Quinze de

Novembro, ne 591, Centro, na Cidade de Mallet, Estado do Paraná, portadora da RG ne 75886993 sSP

PR e do CPF n! 018.049.459-78.

cúusuLA I - oBJEro
"AeUtStçÃO DÊ EqU|PAMENTOS OE INFORMATICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e

TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a se u lr:

cúUsULA II . FUNDAMENTAçÃO LEGAt

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de 77 lO7 /2002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.9 o4!12o22, aplicando.se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusulA lll - vALoR
o vãlor aprovado para o objeto é de R$ 776,89 (Setecentos e setênta e seis reais e oitenta e nove
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QtdEspecif icações MínimasIte

2,91 515,6412,00 Maxprint
delta
Prime 5w

CAIXA DE sOM USB CAIXA DE SOM PARA COMPUÍADOR 4W RMs

ALIMENÍAÇÃO USB CAIXA DE sOM PARA COMPUTADOR; 4W RMS;

OWÊR E VOLUME, SAíDA PARA CONEXÃO DE TONES DE OUVIDO E LE

INDICATIVO; COM MANUAL TÉCNICO; ALIMENTAÇÃO VIA CABO USB; NA

OR PRETA, COMPRIMENÍO Do CABO P2t l4O CM +/- 5%\ COMPRIMENÍO

DO CABO AC: 137 CM (+/- 5%)i GARANIIA 12 MESES, CONJUNTO

MPOSTO POR 02 CAIXA5 DE SOM

261,2510,4525,00 M u ltilaserOUSE óPTICO USB MOUSE ÓPTICO COM 3 8OT

ONFECCIONADO EM PLÁSTICO NA CÔR PRETA; óPTICO' COM 3 BOTÕES,

SENDO 2 PARA SELEçÃO E 01 PARA ROLAGEM; COM SCROLL; COMPATIVEL

cOM WINDOWS xP, WINDOUWS VISÍA, WINDOWS 7; COM CONECTOR

ÔEs PRETO [,4OUSE;

UBS; RESOLUÇÃo 800 DPI; GARANTIA 12 MESES

776
OTAL

centavos), denominado valor contratual
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rna Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- FoneiFax: (042) 3644-1359

Parágrafo Único

os pãgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSULA IV - PAGAMENTO

opagamentoseráefetuadoematé30(trinta)dias,apósaemissãodanotafiscalerecebimentodos
produtos.

Parágrâfo Primêiro
Na nota fiscat, deverão constar iníormações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

Parágrafo segundo
o palamento ertá condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de09 de aSosto de 2022

Parágrafo TerceiÍo

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicípiodeSanta
Marie do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008'

ParágÍâfo Quarto
casoaCoNTRATADAestejaemdébitooUapresentealgumairregularidadecadastraljuntoà
Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSUtA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatravésdedepósitoemcontacorrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúUSULA VI - CONDIçõES DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endêreço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85 230-000, Centro' Santa Maria do Oeste

PR,de2eà6êfeira,nohoráriodassh3ominàs11h3ohedas13h30minàs17h00min

PaÍátrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Têrmo de Referência.

ParágÍafo Segundo

É de inteira responsâbilidade da coNTRATADA todos Ôs custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

H )

otaçóes

Exercício4.90.52.00.001031710 lou 003.12.365.1201.10382022
ExercÍcio.4.90.52.00.001041720 lõ8.003.1 2.365. 1 201. 1 0382022
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r3Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FranÇa Pereira. no I0 - CEP.: 85.230{00- FonelFax: (042\3644'1359

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

diâs úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação dê transporte de carga e descarga.

Parágrafo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato desiSnado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimentô seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

ParágraÍo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, p€lo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Paíágrâfo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações conStantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada ã

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entre8ues em desconformidade com as especiÍicações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estês deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 {dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do matêrial e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputaÊse-á como realizãda, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo PÍimeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CoNTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentaÍ defeito.

P ar ágraÍo Déci mo Terceiro
A CONTRATADA Íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

ParágraÍo Décimo Quarto

r$i{à ô.ídt{t r.Í
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6t1,1.544/000 l -26

Rua Jose de FranÇâ Pereira. n' l0 - CEP.: 85 210{00- FonelFax: (042)1644-1359

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

ct Áusuu vtt - oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, cârga e descarga do material, desde a sua origem até o local de dêstino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c}observarseo(s)modelo(s)dereferência,quandohouver,atendendointegralmenteàs
câracterísticas do edital, haja vista que o fabricante pode âltêÍar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a respo nsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência'

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega dô produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), hâia vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a vêrificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificâções do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

ReferênCia e nO ato cOnvocatório, bem como Os preços cOnstantes dA proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamênto.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentês do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

1i rU.ni"r, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contÍatação com a Administração Pública'

k)Nãotransferiraoutrem,notodoouemparte,asobrigaçõesassumidasemrazãodapresente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o

ob.ieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNÍRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente

q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por partê do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durante o período da gaÍantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocâmento de peças e pessoal para as futuras

AÍiioJ. Ji.iklr. Fn
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manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE'

rt Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mâteriais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências le8âis pertinentes, tais como trabalhistas,

inilusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuÍzos à

Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) uánter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único

GaÍantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE

cúusut-A vtll - oBRl6AçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CONTRAÍADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que êsta venha â

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações' prazos e demais

condições.

d) AcÀmpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da respo nsâ bilidâde

da CoNTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscãlização e avaliação dos produtos'

fj Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constântes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens Íornecidos, por meio da Comissão de
-nLcebimento 

designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da êntrega a que sê

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prâzo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo.

ÂniâoJ. digholr.iL r..,
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Município de Santa Maria do Oeste

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente.iustificados e aceitos pela CoNTRATANTE'

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objetO, apontando as razões da

sua descônformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n)ProporcionartodasasfacilidadesparaqueasCONTRATADAspossamcumprirsuasobrigaçôes
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSULA IX - RESPONSABII.IDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor ODAIR JOSÉ PEREIRA DE LIMA CPF Ne

857.955.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primêiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRAÍADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

ParágraÍo Segundo

O representante da Administração anotará em re8istro próprio todâs as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

êventualmentê envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis

cúUsULA X - SANçõES ADMINISTRATIVAS

comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, dê 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

â) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou Íraudar no fornecimento do obieto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

ParágÍâfo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

^ÍinoJo 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c)Multacompensatóriade10%(dezporcento)sobreovalortotaldasmediçõesoUcontrato,no
caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e)Suspensãodelicitâreimpedimentodecontratarcomoórgão,entidadeouUnidadeadministrativâ
plta quat a Administração PÚblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Admlnistração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica' enquanto

perdura.". os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir ã CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo Segundo
ramúem fica suleita às pênalidades do art. 87, t e tv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofridà condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

ci Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude dê atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
I ap'iicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraráocontraditórioeaampladefesaàcoNTRATADA,observando-seoprocedimentoprevisto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784, de 1999'

Parágrafo quarto

AautoÍidadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráemconsideraçãoagravidadedaconduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
A apiicação das sanções administrativas não exclui â responsabilização do licitante por evêntuals

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR-

Parágrafo sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUSUtA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratãção, o mais alto padrão de ética durante tÔdo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

AnnoJ' di.ir.r.! . t.'l
rôsrÂxÊ Do Rocro tÍcHÀrosr(r

7

CPç OAÍA

oloalattr! &t&2
rtl..i.!.àe..t.r..it!t&E

rcP



])J
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRReNÁ
CNPJ: 95.684.5214/0001 -26

Rua Jose de França Pcrcira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042)1644-1359

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática frâudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objêtivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - otsPoslçÕEs FlNAls

Fica elêito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrâto em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2022
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OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MARC

RG:9.769.34 -8

TESTEM 1

JOSIANE DO ROCIO MICHATOSKI

CONÍRATADA

LICIO VICENTE STROHER

G:3 .916 .1 24-7

TESTEMUNHAS2
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LggI2O22

CoNTRATANTE: lvtul\ltcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr, oscAR DELGADo.

CoNTRATADA: JoslANE Do Roclo MlcHALosKl, Inscrita no CNPJ sob o ne: 46.318.77510001-00, situada na
Av. Expedicionário Edmundo Arrabar, ne 2.759, Santa Rosa, porto União SC

OBJETO:"AqUISIçÂO OE TqUIPAUENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAI DE
EDUcAçÃo DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR".

o total do item é de Rs 776,89 (setecentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos).

Data de assinatura: 18 de agosto de 2022.
vigência: 17lO8/2023

Especificações Mínimas qtd Marca
Unit.

lor
otal

lor

CAIXA OE SOM USB CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR 4W RM
LTMENTAÇÃo usB cAIxA DE soM PARA coMpurADoR;4w RMs; powER 

E

corvtPRrMENTO DO CABO p2: 140 CM +/- 5%) COMpRTMENTO DO CABO AC: 13
CM (+/- 5%); GARANTIA 12 MESES, CONJUNTO COMPOSTO pOR 02 CAtxAs DE
soM.

L SA PDAE R co ExÃoN FDE No DES E oU oD LEE D N D CA VOTI Mco
ANM AU L L E TN IA CA BO N c RoAÇÃo P ETR

72,00 Maxprint
delta Prime
5w

2,97 515,

PTIco UsB MoUsE ÓPTIco CoM 3 BoTÕEs PRETo MoUsE
NFEcctoNADo ru púsrrco NA coR pRETAj óprrco; corr,| 3 BorôEs,

sENoo 2 pARA sELEÇÃo E o1 pARA RoLAGEM; coM scRoLL; coMpATtvEL coM
WINOOWS XP, WINDOUWS V|STA, WTNDOWS 7; COM CONECTOR UBS;
RESOLUçÃO 8OO Dpt; GARANTIA 12 MESES.

MOUSE Ó 25,00 Multilaser 10,45 261,,25

OTAL 776

TÉCNICO; USB;
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ESTÀDO DO PARA\A
PREFEITUR{ MU\ICIPÁL DE S.{NTÀ }t-{RIA DO OESTE
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LICI'TÂÇ,\O
EXTRATO DO COI'TRATO I99/2022

CONTRATANTET MUNfCiPtO DE SANTA MÀRIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direiro público inremo. com sede à Rua
José dc Fruça PcrçirÀ n' 10. inscrito uo CNPTMF sob n" 95.6134.544i0001 -26. nesle alo devidamenre representado pclo Preleito Municipal. §r.
OSCAR DELGADO.
CONTRATÂDÂ: JOSIANE DO R(rcIO MICHALOSKI, inscritâ no CNPJ sob o n': 46.-'1 I 8.77510001-00, siruada na Av. Expedicionário
Edmundo Arabar, n" 2.758, Santa Rosa, PoÍto União SC

OBJETO: "AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS DE I\FORMATICÀ PÀRÁ ÀTE\DER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

t.t,úcÀx^ DE soM lJsS c^l)(^ DE soM P^tA (oMPUTAú)R rW tlls ALIMENT^C^O LSB C^ll(^ DE SO'ú fÂRÂ COMPlrÍÁDrlR

4W RMS: PoWER E VOLUME. §AIDA PARA CO}.EXÀO Df, FONES DE OUVIDO E LED INDIC^'TIVO: COM MANL \L T'CNICO

ALIMEMTACÀO VIA CABO USB: NA COR PRETA. COMPRIMÊNTO DO CAB1J P] I4O CM I/. 5";) COMPUMENTO DO CABO AC

BT CM t+/,57.)i C^RANTI^ l2 Mf-sES, CONTUNTO COMmSTO POR 02 CAIXAS D! SOM.

MOUS! óTNCO USA MOUSE órtlco COM ] BOTÔES PRETO MOUSE: CONIJLC('IONÀDO EM PL]iSTICO NA (-OR PRIÍ^:

ómcoi coM 3 BoTôEs. sENm I p^RÀ sEL[ÇÀo E 0t PARA RoLÀc[M] coM scRol-L, aoMPATtl'EL coM wlNDows xl
WINDOIJWS VISTA. WIIIDOW§ ?I COM CONECTOÀ UBS: REY)LUÇiO 8OO DPI: G^R^N]-IÂ I 2 VESES

O totaldo item é de R$ 776,89 (Setecentos e sctenta e seis reais e oitcnÍâ c novc ccntâ\'os)

Dctr dc rsrirtaturr: lll de agosto de 2022.

Mgêncir: l7108/2023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher
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